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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA Nº 53/2016  
 

1. OBJETO 
 
Contratação de serviços de reparos de vazamento de água em aparelho de ar-

condicionado, conforme especificações técnicas e quantidades abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 Reparo em aparelho de ar-condicionado 1 UN 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

Tal contratação se faz necessária para solucionar um grande vazamento de água 
entre o aparelho ar-condicionado e a parede no gabinete nº 1 localizado no piso térreo, 
problema este que foi comunicado a esta Direção pelo Sr. Ubaldo Walter Rech, Assessor do 
gabinete. Foi verificado também que este vazamento já danificou os protetores de parede 
localizados abaixo do mesmo, conforme foto anexa. 

Foi solicitada a visita de uma empresa especializada para nos apresentar uma 
solução para o problema, a empresa SERCONS após visita técnica informou que o 
vazamento se dá pela condensação de água na tubulação de gás, que acaba escorrendo 
pela tubulação e chegando ao aparelho, e para solucionar tal problema teria duas opções:  

- a primeira de custo mais elevado seria contratar uma empresa para quebrar a 
parede do térreo até o segundo piso expondo a tubulação, para que se possa verrificar em 
que ponto o isolamento da tubulação estaria rompido para realizar o reparo. 

- a segunda de custo menor, (R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)) seria a 
confecção de uma espécie de calha para captação desta água que condesa na tubulação, 
direcionando-a para o cano de dreno localizado atrás do aparelho. 

Devido a urgência na realização do reparo, para evitar maiores danos e custos a 
Câmara pela infiltração e umidade, preservando também o aparelho, optamos pela segunda 
solução. 

 
 
3. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor total global estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que 
compõem o preço do objeto em virtude de pesquisa de preço no mercado e tabela abaixo, 
será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 
 

3.1 – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
 Diante da cotação apresentada, fica vencedora a empresa SERCONS 
CONTRUÇÕES LTDA., com o valor global de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), e 
que se encontra em regularidade com a Fazenda Municipal, Fazenda Federal, Contribuições 
com o FGTS e Contribuições Trabalhistas, conforme comprovantes anexos. 
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4. ENTREGA 

 
4.1. PRAZO DE ENTREGA 
O serviços deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento 
da nota de empenho. 
 

4.2. UNIDADE FISCALIZADORA 

Comissão de Recebimento. 
 

4.3. LOCAL DE ENTREGA 
Os serviço deverá ser realizado no gabinete nº 1 da Câmara Municipal de Toledo, 
situada na Rua Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, 
Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h e 
das 14h às 16h30min. 

 
 
5. PRAZO DE GARANTIA  

Os serviços deverão apresentar  garantia mínima de 3 (três) meses a contar da data 
da entrega. 

6. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
 A constatação de  irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento 
definitivo ou pagamento, obriga a contratada a refazer, em no máximo 7 (sete)  dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes. 

7. PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, 

juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 
 
8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Deverá ser informada a disponibilidade orçamentaria pelo departamento contábil 
financeiro. 
 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Item.  
                                                                        

 
10. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 

 Toledo, 19 de dezembro de 2016. 
 

 
 
 

Irineu Gilmar Hennig 
Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 


